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Câmara Municipal de Niterói
Gabinete do Vereador Jose Adriano Valle da Costa – (Folha)

Projeto de Lei Nº     /2023

Ementa:
	
	Dispõe sobre a validade indeterminada aos laudos médicos que atestem deficiência permanente para fins de acesso a programas e serviços públicos municipais e dá outras providências.





Autor: Jose Adriano Valle da Costa – (Folha) 
DECRETA
 Art.1º O laudo médico ou relatório médico circunstanciado que ateste deficiência permanente terá prazo de validade indeterminado para fins de cumprimento de requisito para inscrição e acesso da pessoa com deficiência, síndromes, ou transtornos, outros  a programas, benefícios e serviços públicos no âmbito do município de Niterói.
Parágrafo único. O disposto no caput não dispensa a apresentação de documento ou cumprimento de outros requisitos exigidos para acesso a serviços ou benefícios no que tange legislações especificas. 
§ 2º Sem prejuízo no que disciplina a Lei Federal 13.146 de 06 de Julio de 2015, considera – se deficiência permanente aquela que ocorreu ou se estabilizou durante período suficiente para não permitir recuperação ou ter probabilidade de que se altere, apesar de novos tratamentos. 
§3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

                                             Justificativa:
A presente propositura legislativa tem como fulcro saneador no que tange a exigência de laudo médico ou relatório médico para atestar deficiências consideradas irreversíveis para fins de comprovação de deficiências, síndromes e transtornos considerados para medicina como condição permanente.
A presente medida Legislativa resolve a questão em tela que é comparecer a consultas que em muitas oportunidades são difíceis de marcar. Lembramos da dificuldade no que concerne acessibilidade e mobilidade para chegar a unidade de saúde.
Neste sentido, visando à concretização de tais direitos, faz-se necessário conferir validade indeterminada aos laudos médicos e relatórios médicos circunstanciados que atestem deficiência permanente, a fim de que as pessoas com deficiência tenham acesso aos programas, benefícios e serviços públicos municipais de forma menos burocratizada, não se vislumbrando, nessa hipótese, prejuízo à Administração Pública. Evidenciado, pois, o relevante interesse público de que se reveste a iniciativa e amparado nas razões que a justificam, submeto o presente Projeto de Lei à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa.
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